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Ao Ilmo Sr. BARJAS NEGRI  
MD Diretor Presidente do Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí 
Av. Estados Unidos , 988  
Cidade Jardim – Piracicaba – SP 
13416-500 
 
Ref.  Ribeirão Jacaré em Itatiba  

Repúdio a sugestão de rebaixamento de qualificação  
 

Prezado Senhor :  
 
A JAPPA – Jacaré Ribeirão Vivo Associação Para Preservação Ambiental, é entidade não governamental criada em 
Itatiba há 3 anos e conta hoje com 2650 filiados.  É  engajada na busca da melhora da qualidade de vida do município, 
em especial focada no resgate do Ribeirão Jacaré, considerado emblemático do tanto que o ambiente tem sido 
agredido nos anos recentes.  
 
Tomado conhecimento por meio da ata da 2ª Reunião Extraordinária Conjunta da CT-PL e CT- PB – SANASA 
Campinas ( ETA 02) de 30-06-2010, vem a JAPPA por meio deste, apresentar seu mais veemente repúdio a moção 
feita pelo representante da SABESP, Sr. José Roberto Fumach de rebaixar a classificação Do JACARÉ de 2 para 3, 
admitindo assim menor exigência quanto à qualidade de suas águas e tolerando mais e piores efluentes lançados.  
 
Ocorre que tal sugestão está muito distante dos anseios e necessidades da população, estando alinhada, talvez apenas, 
com o interesse de algumas poucas empresas, entre elas a própria SABESP. 
 
Observa-se que em momento algum houve qualquer apresentação prévia da moção referida ao CONDEMA – 
Conselho Municipal de Meio Ambiente, ao Poder Público Municipal, ou à sociedade em qualquer instância conhecida. 
 
Inominável seria a entrega do Ribeirão, símbolo da cidade e presente inclusive no seu Brasão, e demais corpos d’água, 
aos interesses dos geradores de efluentes que o degradam, mesmo na presença de coletor da SABESP ao alcance para 
lançamento destes efluentes.  
 
Se resgatar a qualidade do Corpo d’água já é extremamente difícil com todo suporte legal e técnico, imagine-se o que 
será se, para facilitar e baratear processos produtivos, simplesmente se desqualifica o Ribeirão, ao invés de exigir o 
atendimento à lei.  Ou será que se a classificação 3 não sendo suficiente não será proposto leva-la para a classe 4 ?  
  
É, portanto em nome do compromisso que todos temos de manter e respeitar os recursos naturais 
para utilização das gerações futuras que vimos à presença de V.Sa., com a responsabilidade da 
função de Presidente deste importantíssimo Comitê, registrar a posição da entidade que 
representamos e por extensão da população de Itatiba..  
 
Atenciosamente 
 Itatiba, 23 de agosto de 2010  
 
 
 
Edison Antonio Guidi    Fioravante Carlos Polesi Filho 
Presidente      Vice Presidente 


